
EMENDA SUPRESSIVA N° 005/2009 
 
AO PROJETO DE LEI N° 037/2009 - Leg. 
 
EMENTA: Suprime o Art. 3º, constante no Projeto de Lei nº 037/2009, de autoria 
do Poder Legislativo, que Dispõe sobre a criação do serviço de entrega e 
recolhimento domiciliar de livros da biblioteca pública municipal. 
 

 
TEXTO 
 
Onde lê-se: 
 

Art. 3º - Os gastos orçamentários decorrentes dessa lei são aqueles 
consignados no orçamento vigente destinados especificamente para cobertura das 
despesas com pessoal. 

 
 
 
Leia-se: 
 

Art. 3º - SUPRIMIDO. 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 200 
 
 
 
 
 

José Afrânio Marques de Melo 
- Vereador – 

 


